
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO ,
SECRETARIA DE EDUthÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLOGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇAO. CIENCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA
CÃMPUS LAGES

RESOLUÇÃO CCL N" 63, DE Il DE DEZEMBRO DE 2018

Decide pela não apro 'ação da proposta de
alteração do regulamento do Colegiado.

() DIRETOR (il-"ZRAI.,. PRESIDENTE DO COLEGIADl') DO C'ÁMPIIS
LAGES ! lFSC'. no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Regimento Interno do
Câmpus Lages. aprovado por meio da Resolução 201001 WCS.

RESOLVI—Z:

Devolver ;] proposta de alteração do regulamento do Colegiado para rei isão.

O Colegiado decidiu pela não aprovação do regulamento. e os membros do Colegiado
deverão encaminhar suas sugestões para o grupo de trabalho responsíwel pela revisão. ()
grupo deverá avaliar a questão do voto-de mincrva.
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